Legismap Roncarati

Justica mantém condenacédo de operadora de salide por negar internacao a crianca em situagdo de urgéncia
(TIRN)

A 32 Camara Civel do Tribunal de Justica do Rio Grande do Norte (TJRN) manteve, a unanimidade de
votos, a sentenca que condenou uma operadora de salde a pagar uma indenizacao por danos
morais por nao ter realizado a internacao de uma crianca de trés anos de idade. A empresa alegou
caréncia contratual para ndo internar a paciente. Entretanto, ficou entendido pela Justica que a
conduta foi abusiva diante da situacdo de urgéncia médica em gue a crianga se encontrava.

De acordo com os autos do processo, o plano de salde foi contratado no dia 10 de janeiro de 2024.
Ja a solicitacao de internacdo da crianca foi feita em 7 de marco do mesmo ano, antes do término
do prazo de caréncia de 180 dias, previsto contratualmente para internacdes. Entretanto, a crianca
apresentava quadro clinico grave, com urgéncia de internacdo. No dia do pedido, a paciente
apresentava febre alta resistente a medicamentos, vomitos persistentes, leucocitose acentuada e
suspeita de meningite, de acordo com o laudo médico.

Desta forma, ao analisar o recurso, o relator responsavel pelo caso, desembargador Vivaldo
Pinheiro, alegou que a situacao configurava urgéncia médica. Nesses casos em especifico, segundo
ele, a legislacao assegura cobertura obrigatéria apés 24 horas da contratacdo, de acordo com o
artigo 12 da Lei n? 9.656/98, que regulamenta os planos de salde. Levando isso em consideracao,
a negativa da operadora de salde foi considerada indevida.

“E abusiva a cldusula contratual que estabelece caréncia para utilizacdo dos servicos de assisténcia
médica nas situacdes de emergéncia ou urgéncia se ultrapassado o prazo méximo de 24 horas da
contratacdo”, observou o relator. Com isso, além da obrigacdo de custear a internacao, a Justica
manteve a condenacao do pagamento de indenizacdao por danos morais no valor de R$ 10 mil reais
para a mae da crianca, que a representa em Juizo.

Fonte: TJRN, em 01.10.2025
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